LEI Nº 1.099/70

Autoriza aumento de vencimentos professorado do Rural – Padrão M-I, e normalistas:

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a reajustar os vencimentos das professoras rurais Padrão M-I e das possuidoras de título Normal, na conformidade da Legislação Federal em vigor.

Parágrafo único – As professoras leigas receberão 60% do salário mínimo regional e as normalistas receberão salário integral.

Art. 2º - Os aumentos resultantes do artigo anterior serão pagos a partir de 1º de maio do corrente ano, pela diferença e integrais do próximo pagamento mensal.

Art. 3º - Para fazer face às despesas com os aumentos, mencionados em o artigo 2º, poderá o Poder executivo usar da dotação nº 3.1.1.1.6.1 – 01.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Vencimentos.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 31 de julho de 1970.-


Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

